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PORTARIA N" 500/2023

PRORROGA auxílio DOENÇA DA SERVIDORA
F.niTH CÉLIA SOGARI. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

o parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica.

(I)

b)
c)

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 01 de março de 2023, 90 (noventa)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servid^ora EDITH CÉLIA SOGARI, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n" 421.246 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
006.867.509-77, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de PROFESSORA
DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n“. 049/2005 de 15 de fevereiro de

2005, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março
de 2023.

Registre-sc,
Publique-se, e

Cuinpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.
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disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

o
Art.5" - Definir a competência dos Membros Executores, conforme

segue:
1 ■ Executar as ações programadas de Controle de Infecção Hospitalar;
II - Elaborar, implementar e manter um Programa de Controle de
Infecções Hospitalares bem como avaliar os resultados dos mesmos;

III - Implementar e Manter a Vigilância Epidemiológica no hospital;
IV - Avaliar as propostas de Normas e Rotinas Técnico-
Administrativas visando a prevenção e controle de infecções
hospitalares;

V - Implementar e supervisionar medidas de precauções e
Isolamentos;

VI - Cooperar na área de Treinamento em Serviço;

VII - Colaborar com os Serviços de Vigilância Sanitária e

Epidemiológica dos Órgãos Oficiais.

Art. 6® - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro
de 2023.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 01 de março de 2023, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora EDITH CÉLIA SOGARl,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 421.246 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.867.509-77, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,

Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

Cargo de PROFESSORA DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.
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PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EDINALDO

DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUI7. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor EDINADO DA SILVA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
4.406.140-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sobn°. 663.188.829-87,

residente e domiciliado nesta Cidade e Com^ca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO AGRÍCOLA,
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
férias de 30 (trinta) dias, referente período aquisitivo de 12/03/2020 à
11/03/2021 acontarde 10/04/2023 à 19/04/2023.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 01 de março de 2023, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n
5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf 787.314.379-15,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria n°. 652/2015 de
09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 19DE9D8F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 500/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:28DB1213
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA F.DITH CÉLIA SOGARl. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 502/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

237wvvw.diariomunicipal.com.br/amn


